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RESOLUÇÃO Nº 026/2016.  

 

 

 EMENTA: Oficializa Projeto de Extensão intitulado: “III 

CICLO DE PALESTRAS DO GRUPO DE 

ESTUDO E PESQUISA EM EDUCAÇÃO E 

SUSTENTABILIDADE: METODOLOGIAS E 

TÉCNICAS PARA A PESQUISA EM EDU-

CAÇÃO AMBIENTAL”, sob a responsabilidade 

do Departamento de Biologia desta Universidade. 

 

                                                         A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

011/2016 da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua I Reunião Ordinária, realizada no dia 08 

de março de 2016, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.018661/2015-19,  

 

  R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Projeto de 

Extensão intitulado: “III CICLO DE PALESTRAS DO GRUPO DE ESTUDO E PESQUISA EM 

EDUCAÇÃO E SUSTENTABILIDADE: METODOLOGIAS E TÉCNICAS PARA A PESQUISA 

EM EDUCAÇÃO AMBIENTAL”, sob a responsabilidade do Departamento de Biologia desta 

Universidade, no período de 14 de setembro a 02 de dezembro de 2015, cadastrado no SIGProj Nº 

213983.967.88197.10092015, tendo como Coordenadora a Professora CARMEN ROSELAINE 

DE OLIVEIRA FARIAS e como colaboradores ÂNGELA FERNANDES CAMPOS, MONICA 

LOPES FOLENA ARAÚJO, EDENIA MARIA RIBEIRO DO AMARAL, BARBARA TATIANE 

DA SILVA VILELA, CASSIANA MARIA DOS SANTOS, CLEOPATRA MARIA DO Ó, 

JOELSON MORENO BRITO DE MOURA, NATÁLIA BARBOSA GONÇALVES, RENATA 

PRISCILA DA SILVA, ROSEMERY BATISTA DE MOURA, THAÍS KAROLINE FERREIRA 

DA SILVA, MARCIA REIS LONGHI e WAGNER JOSÉ DE AGUIAR, cujo objetivo é promover 

um espaço de palestras e debates voltado ao conhecimento e aprofundamento de metodologias e 

técnicas qualitativas aplicadas à pesquisa em Educação Ambiental, conforme consta no processo 

acima mencionado.   

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  14 de  março de 2016. 

 

 

PROFA. MARIA JOSÉ DE SENA 
= PRESIDENTE  =  

 
Confere com o original assinado pela Reitora e arquivado nesta Secretaria Geral.  


